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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO N" 20260í51
PROCESSO No 57712026

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N" 20260í5í
, QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
LOPES, POR INTERMÉD|o OO (A) PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO
ANTÔNP DOS LOPES E A EMPRESA GORDEIRO, LARANJEIRAS E

MAIA ADVOGADOS, PARA O FIM QUE NELE INDICA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, aüavés
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPJMF, No 06.172.720t0001-10,'
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec. Mun. de Administração, e do outro tado CORDE|RO,
LARANJEIRAS E MAIA ADVOGADOS, CNPJ/CPF CNPJ 07.710.758/0001-62, com sede na RUA ANTONIO.
LUMACK DO MONTE, Noí28, SALA 1506, BOA VlAcEM, Recife-PE, de agora em diante denominada r,r

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a). LUIZ OTÁV|O LARANJEIRAS LINS, portador do(a)-,
CPF n" 044.265.07448, de acordo com a INEXIGIBILIDADE, no 03.2026 - INEX, Processo no 57712026, em'-..
conÍormidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121 e suas alterações posteriores, sujeitando-se .'

os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMETRA - DA LEGISLAÇÃO IPI-ICÁVEI

^.1. 
O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE, no 03.2026 - INEX, devidamenhà

,atificada pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS .::

LOPES/MA Sr. LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec. Mun. de Administração, ab.,
fim assinado, parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, conÍorme previsto aG 

-

74, lll, alinea "e'', combinado com o parágraÍo único do art. 72 da Lei Federal no 14.'13312'l e sua§ _:l

alterações posteriores bem como no Artigo 25o da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020, bem como
nosdocumentosjuntadosnoSautoSenoparecerjurídicoconstantenoSautoSdoprocesso'

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETo

2.í. O presente contrato tem por objeto coNTRATAÇÃo DIRETA, DE SERVIpS DE ESCRITORIO DE
ADVOCACTA ESPECTALTZADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS JUR|D|COS CONSTSTENTES NÁ .

coNTtNUtDADE DO PATROCTNTO JUD|C|AL, EM FASE DE CUMPRTMENTO DE SENTENÇAS, DE,
AÇÔES QUE RECONHECEM O DTRETTO DO MUNTCTPTO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES/MA AÔ,.
RECEBIMENTO DE ROYALTIES DE PETROLEO E GÁS NATURAL, COM FUNDAMENTO NAS LEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANrONIO DOS LOPES
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No7.990/'1989 E No9.478/1997. .

CLAÚSULA TERCEIRA. DOS VALORES. FORMA DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECUCÃO

3.1. Pela realizaçáo dos serviços elencados neste processo, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADA
o estimado de: 48.943.557,24 (quarenta e oito milhões, novecentos e quarenta e três mil, quinhentos e
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

Parágrafo único: Quando o paÍocínio judicial ou extrajudicial promovido pelo CONTRATADA redundar em
benefício econômico ao município CONTRATANTE seja a que título for, o CONTRATADA fará jus ao valor
correspondente a 18% (dezoito) por cento do benefício econômico aúerido pelo MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNP DOS LOPES/MA cujo pagamento dar-se-á na forma do recebimento ou mesmo quando da

^xclusáo 
do débito ou cobrança indevida sofrida, ressalvados as verbas cuja a destinação é vinculada

üonstilucional ou legalmente.

3.í.'1. A CONTRATADA compromete-se a Íornecer todas as inÍormações necessárias à propositura das
medidas judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico, bem como adimplir as despesas de viagem.
(lransporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato,.
(quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e '

autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio
torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal. !
3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva -
fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que pderá proceder livremente à cobrança e:
recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo.

3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que Íorem disponibilizados .

os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de

-Qrecatório 
ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Pre feito Municipal ou a quem esse indica .

nediante procuração pública, fica expressamente consignado que o peÍcentual equivalente aos honorári@.
advocatícios (caput) será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelg
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 40 do ar1.22 da Lei n' 8.906/94r
independentemente dos honorários sucumbênciais fixados judicialmente. 

. .
3.í.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ÍiscaÉ,'
e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral '
do objeto da contrataçáo.

3.1.5 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.o do at1.22 e dos artS.

23 e 24 todos da Lei no 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim
na forma do art.22 da Resolução 16812011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquú
outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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sendo autorizado o destaque dos honorários advocatÍcios

3.2. Por ocasião da realização dos serviços o CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas êm nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.

3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condiçôes estabelecidas em conlrato e da
comprovação de regularidâde para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

3.3.1. Deverá vir acompanhada a Íatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a)- Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

4ertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-' leral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos kibutários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro
de 2014; (observado o que dispõe o art. 30, parágraÍo único da EC no. í 06, promulgada em 7 de maio
de 2020)

''.i.

b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidãoii,
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; i.

c). A comprovação dê regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

a_a

II

:

.'

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a'l
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

J.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentê,..
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, a contratante Oereé I
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência dà j
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados oq L

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ,- .,

á:,

3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s§

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularizesua situaçâo junto a regularidade fiscal

3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratu

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

PREFÉIÍUBA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES

::,1.. 1..r rr',,,.ria fr f,i.-rriiiil. ) ,lrxj :tla'raljl3 :r!,'l-:li-: olarr,i: --;lri;:ll:r:ia-ili -r iii.

o

Fls._



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

PÍeÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

ffi
§4ilI0Àtloil0

Doslffi§

e trabalhista.

3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por molivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

A.tt. RgOf,le DE ExEcuçÃO: O Regime de execuçáo será indireta em empreitada por preço unitário.

CLÂUSULA QUARTA. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDAOES DA CONTRATADA

4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Projeto Básico, em conÍormidade ainda com o teor da Minuta do lnstumento Contratual e em observância.'.
aos ditames da Lei Federal no 14.133121, independentemente de transcrição.

4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualiÍicados para ai
prestação dos serviços objeto desta licitaçáo, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a:'
responsabilidade de íorma a resguardar o Município de eventuais prejuÍzos decorrentes de qualquer:
demanda judicial.

4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem .

Aos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e eventuaiá ..

ações bem como acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for constituído como ii
procurador para o fim.

4.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o expediente normál ,-

e sem limile de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de Santo :.

Antônio Dos Lopes/MA.

4.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, obje tivando elucidar dúvidas, poderá:
ser efetuada inÍormalmenle via teleÍone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou conespondência duranE:
o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade. : :

::i
4.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas pará -
providencias de pagamento de emolumêntos ou taxas em tempo hábil. . a

4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município.

PBEFE'ruRA MUN'C'PAL DE SANÍO ANÍONK' OOS LOPES
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4.7. lndependentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.

4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei

14.133t21.

4.9. A contratada se submete as obrigaçóes quanto a propriedade, seguranÇas e sigilo de informações
prevista no Projeto Básico.

4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

ÁONTRATADA s inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
-eguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer s olidariedade da Prefeitura Municipal de
SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA por eventuais autuaçôes adminisÍativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, nâo se transfere a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio Dos Lopesi MA;

,!:

4.1í. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente aopagamento dos tributos, r"grror,::'
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; I
4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que Íorem causados à União, il
Estado, MunicÍpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; :
4.í3. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

4.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das
medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas de viagem (transportej

êtadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quan&
necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticaçõesi
pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-sê
necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal. :].i

4.í5. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectivQ .'

fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que pderá proceder livremente à cobrança ê .i

recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. : ,,1

4.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizadrF
os valoÍes em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição dê
precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município ou a quem esse indicar mediante procuraçã$
pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (capu$
será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser

PREFHruRA MUNIC'PAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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desmembrada pelo Juiz na Íorma do § 4o do ar1. 22 da Lei n' 8.906/94, independentemente dos honorários
sucumbenciais fixados judicialmente.

4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este
processo.

CLAUSULA QUINTA. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADA (a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante eslabelece a Lei no
14.133121 e suas alterações posteriores.

_5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato
administrativo conforme estabelece a Lei n 14.133121.

5.4. Comunicar ao(à) CONTRATADA (a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

5.5. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADA (a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente.
atestadas pelo Setor Competente. ;

::
5.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio:
na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos.
financeiros à Administração Pública.

5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.

a{.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. ';'.

5.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, atravá§:
da unidade responsável pela gestão do contrato.

5.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dcÉ.'
servrços.

5.1í. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidgr!
competente.

j::

â,r

:.,

5.í2. Quando houver encerramento do contrato, ainda deverão ser pagos os honorários referentes
continuidade do contrato.

PREFEIruRA MUNICIPAL OE SANÍO AN|ONIO OOS LOPES
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CLASUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.'l Executar os serviços de acordo com as especificações constântes no Projeto Básico, anexo a este
processo.

CLAUSULA SÉflMA . DA SEGURANÇA E DO SIGILO

7.í. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a lêgislaÇão vigente.

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

Aatureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrati va, civil e criminalmente por sua
,devida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLAUSUI.A OITAVA - DO LOCAL DE EXECU Ão Dos sERv

8.í. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, poderão ser prestados nas instalações da::
contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e

conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condiçóes imprescindíveis e específicas da.'.
execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por proÍissionais:
devidamente habilitados. :

CLAÚSULA NONA - DO TRATAMENTO DE DAOOS PESSOAIS (LGPD)

9.1. A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no presente
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa.l
íísica ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinaçôes de órgáos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria

J.2. A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todoá
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquá
contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente do§
motivos que derem causa ao seu término ou resoluÇão. 

..

9.3. A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dado§
Pessoais que realizar, bem como implêmentar medidas, técnicas e organizacionais necessárias pará
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a peda, a alteração, a comunicação ou difusáô
ou o acesso náo autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por etp
para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança;
aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais
normas regulamentares aplicáveis

ir!
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPES
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9.4. O MUNICÍP|O não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de
Dados, produtos ou subprodutos que sê originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados
estabelecido por este contrato.

CúUSULA DÉCIMA. Do PRAzo DE ExEcUcÃo DoS sERvIÇoS E vrcÊNclA CoNTRATUAL

'10.'1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação sedará a partir da data da assinatura
do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a

continuidade das ações decorrentês dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações
cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o tánsito em julgado da ação e consequente
recebimento da quantia que o município Íaz Jus.

A0.í.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de í2
doze mesês podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das açôes

decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitaçôes cabíveis referente ao
objeto desta licitação, em especial até o trânsito em julgado da ação e consequente recebimento da
quantia que o município faz Jus, na Íorma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n' 14.13312021 .

10.í.3. A prorrogação de que kata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, dei:'
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com-.
o CoNTRATADA. I
10.í.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialldade dos serviços jurídicos,;
uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especÍfico, e assume papel ;
Fundamental.

10.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do .

Contrato, se
notificação.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FONTE DE RECURSOS

1 1 .í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAI ;
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2026 Atividadé -'

0301.041220037.2.006 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e Administraçãq, :'
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente ae§
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seje .

necessano.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA DO REAJUSTAMENTO. REEQUILIBRlo

ndo que, a contratada deverá assinar o contrato no prao máximo de 05 (Cinco) dias após a:

ECONOMICG.

OE

o

FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO

12.í. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze\ ffiêsê$ .
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV.. ,,

PREFHruRA NIUNICIPAL OE SANÍO ANÍON/o DOS LOPES !..'-
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índice Geral de Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrab, o índice de preços a ser utilizado
para reajustamento desses serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-
Ivl da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em
substituição ao citado índice.

12.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

12.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamênte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.

12.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for Íormulado depois de extinto o
contrato.

a.S. O reajuste terá seus efeitos Íinanceiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,1
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica lr,-

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal:t
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

-

encargos do CONTRATADA e a retribuição da Administração para a jcta remuneração do Íornecimento, I
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal n.o

14.',t33t21.

'12.5. REGIME DE EXEGUçÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

z-(3.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advedência;

b) Multa:

Ai

:l

:

:1,

a:

:1

i'.

b.1) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pel4
Contratante; i

I:
b.2) tt/ulta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(kinta) dias;

.:

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato ê

PAEFE'ruRA MUMAPAL DE SANÍO AN|ONIO DO' LOPES
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rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior a 30
(trinta) dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da Contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

a Sera ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual (is)

subcontratada(s) na prestação dos serviços.

13.2. Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 10o/o (dez por

cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total do objeto estará sujeita à multa,.,
compensatória de 10o/o (dez por cento) do valor global ora ajustado,além da perda das cauções e demais.lr
garantias prestadas (caso seja exigido no processo), em ambos os casos. Poderão, também, ser ii
aplicadas, conjuntamente, as multas moratórias as quais seráo autônomas, conquanto a aplicação delas
não exclui a das compensatórias, sendo independentes e cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes :

aos valores das multas, desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar ?
indenização correspondente ao efetivo prepízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas';
nêstê instrumento não êximirá a Contratada da obrigação de efetuaros rêparos ê correçôes necessários
na obra.

13.3. A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

na Lei n 14.133121 .

L:LAÚSULA DÉCIMA QUARTA DAS RESCISÔES CONTRATUAIS E DOS DIREITOS DA..

'E
Rs._

ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO

14.1. A rescisão contratual poderá ser

14.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei

14.133121;

14.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autorida4 l

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; ; i
'14.4. Ê.m caso de rescisão prevista na Lei n 14.133t21, sem que haja culpa do CONTRATADA , será esüi )
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. I ,i

BT
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í4.5. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, não se
exonerando, porém, das obrigaçôes totais assumidas quanto aos honorários advocatícios.

14.6. Caso seja determinada a revogação do mandato conÍerido a CONTRAT ADA para consecução dos
serviços CONTRATADA s, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos conforme cláusula
segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros decorrentes das medidas propostas.

14.7. As rescisões contratuais obedecerão ao contraditório e ampla deÍesa.

14.8. Nos casos de rescisão previstos nêste contrato, a Administração, adotará as sêguintes
providências:

14.8.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar.

,4.8.2. Ocupação e utilização do local, instalaçóes, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários a sua continuidade;

14.8.3. Execução da garantia contÍatual, para ressarcimento à AdministraÇão e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos; e

í4.8.4. Retenção dos créditos decorrentes do contralo, até o limite dos prejuízos causados à

Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

í5.í. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estab elece a Lei n 14.133121e suas
alterâçôes.

15.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

Fspresentante 
legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da PreÍeitura Municipal

.
t
L

':.

.'

15.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Contrataçãp 1i

..

I

:,
,

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO DO (S) GONTRATO(S)

16.í. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de urii
representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhaat
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas p
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemq!
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina d
legislação. :
16.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto,

PREFE'ruRA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização.

'16.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipula do quaisquer exigências do
Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus
extra para a CONTRATANTE , não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao
objeto desta licitação, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha,
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajustê.

16.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

ft.S. n. decisões e providências que ultÍapassem a competência do Fiscal do conlrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir toda e..

qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 1,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem acertados as.
partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa produzir os efeitosI
legais

r_l G

ft*,* ín lJ' TonoUo,c nna.r"huLo ?yv^"t
SEC. IVIUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO

cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001 -10
CONTRATANTE

CORDEIRO, LARANJEIRAS E MAIA ADVOGADOS
cNPJ 07.7't0.758/0001 -62

CONTRATADO(A)

F,§-
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as

assinaturas clique no link: http://oab.portaldeassinaturas.com.br^/erificar/584C-3E1D-D84E-2F9C ou vá

até o site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documênto é

válido.

Cod igo pa ra verificação : 5 B4C-3E 1 D-D84 E-2F 9C

Hash do Documento

978586C58458D 1 3895D0 1 5F5793036BF3537 47 1 8E8499C853C88684D289D334D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2510212026 é(são) :

.., Luiz Otavio Laranjeiras Lins - 044.265.074-48 em 2510212026 15:02 UTC-03:00

Tipo: CertiÍicado Digital

Evidências

Geolocation: Latitude: -8.118649563603318 Longitude: -34.902761806579676 Accuracy: 57

lP:.172.16.4.3

AC: AC VALID RFB v5
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